
Atenção moradores de Sa-
quarema:  haverá mudanças 
nos postos de cadastramen-
to do Cartão Tarifa Solidária!

Com o fechamento das es-
colas municipais para o perí-
odo de férias, os treze postos 
de cadastramento monta-
dos nas escolas Margarida 
de Amorim, Beatriz Amaral, 
Maria Luiza Amaral, Walqui-
des Lima, Gustavo Campos, 
Menaldo Carlos de Maga-
lhães, Amália Melo, Elcira 
Coutinho, Ismênia Barroso, 
Jardim Ipitangas, João Lau-
reano, Edilson Vignoli e José  
Bandeira funcionarão até o 
dia 17 de dezembro. Após 
este período, apenas o posto 
montado no Centro Adminis-
trativo, no Porto da Roça, es-
tará em funcionamento.

As pessoas que já efetua-
ram o cadastro há mais de 
15 dias deverão retornar ao 
local de cadastramento para 
a retirada dos cartões. Após 
o dia 17, os cartões que ain-
da estiverem nas escolas 
serão recolhidos e enviados 
ao posto do Centro Adminis-
trativo.

O Cartão Tarifa Solidária 
permite ao usuário pagar 
a metade do valor da tarifa 
nos ônibus municipais. Para 
o passageiro que usa o ôni-
bus diariamente, a economia 
pode chegar a R$ 100.
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LEI Nº 2.146 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

     (Publicado no D.O.S. Edição nº 776 em 
26 de novembro de 2021).  

Concede abono natalino aos servidores 
públicos da Câmara Municipal de Saqua-
rema no exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Munici-
pal devidamente autorizado a conceder 
abono natalino aos servidores efetivos e 
comissionados da Câmara Municipal de 
Saquarema, em parcela única, na folha 
de pagamento do mês de dezembro de 
2021, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
Art. 2º O abono referido no artigo 1º desta 
Lei não se incorporará aos vencimentos, 
remuneração, salários ou proventos de 
qualquer natureza e não constitui base de 
incidência de contribuição previdenciária.
Art. 3º O pagamento deste Abono não se 
estende aos Vereadores. 
Art. 4º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei correrão à conta das do-
tações próprias do Orçamento da Câmara 
Municipal ou por meio de créditos adicio-
nais. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 25 de novembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 271/2021.
Autoria: Mesa Diretora.
*Republicado por Incorreção.

DECRETO Nº 2.211 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar por 
excesso de arrecadação, no valor de R$ 
95.010.000,00 para Reforço de Dotação 
Consignada no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.028 de 28 
de dezembro de 2020,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar, 
por Excesso de Arrecadação no Orça-
mento Geral do Município na Secretaria 
Municipal de Educação, no valor total de 
R$ 95.010.000,00 (noventa e cinco mi-
lhões e dez mil reais), para reforço orça-
mentário conforme anexo I.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
II, § 1° e § 3° do art. 43 da Lei federal n° 
4.320/64 e demonstrados em anexo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de novembro de 
2021.
Saquarema, 30 de novembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 30 de novembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.220 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação de 
uma área de terras medindo 41.000,00m², 
situada no lugar de Palmital, zona urbana 
do 2º Distrito de Saquarema/RJ, regis-
trada no Cartório do Registro Geral de 
Imóveis de Saquarema na matrícula nº 

49221, para fins de implantação de pro-
grama habitacional de interesse social. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘i’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, uma área 
de terras designada pelo nº 1-B, medindo 
41.000,00m², oriunda de um desmembra-
mento, situado no lugar de Palmital, zona 
urbana do 2º Distrito de Saquarema/RJ, 
com as seguintes medidas e confronta-
ções: linha de frente com 02 segmentos 
a saber: o primeiro com 154,25m que 
faz com a Estrada Latino Melo (área do 
DER), e o segundo medindo 64,87m que 
faz com terras de Adenite de Oliveira Ma-
chado; pela linha dos fundos medindo 
120,64m que faz com a área 1-D; 205,66m 
que faz pelo lado direito onde confronta 
com terra de Irene Brasil Machado; pelo 
lado esquerdo em 03 segmentos a saber: 
o primeiro medindo 99,75m, o segundo 
com 126,33m e o terceiro com 41,51m, 
todos confrontando com a Estrada Ben-
jamin Machado da Cunha, registrado no 
Cartório do Registro Geral de Imóveis de 
Saquarema na matrícula nº 49221.  
Art. 2º A área de terras referida no art. 1º 
será destinada à implantação de progra-
ma habitacional de interesse social. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 07 de dezembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.221 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 

ATOS DA PREFEITA
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uso de suas atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo 
nas Repartições Públicas Municipais, os 
dias 24 e 31 de dezembro de 2021, ex-
ceto os serviços considerados essenciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.142 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Erica Apa-
recida Pereira de Souza Matos, vincula-
da à Secretaria Municipal de Educação, 
matrícula funcional nº 7785-1, do cargo 
de “Professor MG-1A” para “Professor 
MG-1D”, previsto no art. 6º da Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, conforme solicitação 
feita através do Processo Administrativo 
nº 12.222/2021 em 20 de julho de 2021.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.143 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Patricia da 
Silva, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, matrícula funcional nº 7789-0, 
do cargo de “Professor MG-1A” para “Pro-
fessor MG-1E”, previsto no art. 6º da Lei 
Municipal nº 1.081/2010, conforme solici-
tação feita através do Processo Adminis-
trativo nº 12.671/2021 em 28 de julho de 
2021.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.144 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Simone 
dos Santos Oliveira Camuzi, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, ma-
trícula funcional nº 7546-0, do cargo de 
“Professor MG-1A” para “Professor MG-

-1D”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do Processo Administrativo nº 
12.769/2021 em 29 de julho de 2021.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.145 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Thais Regi-
na do Amaral, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, matrícula funcional 
nº 7396-0, do cargo de “Professor MG-1A” 
para “Professor MG-1D”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do Processo 
Administrativo nº 12.849/2021 em 30 de 
julho de 2021.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 15.686/2021
Modalidade: Convite nº 020/2021.
Objeto: Aquisição de camisetas às cam-
panhas do outubro rosa, novembro azul e 
dezembro vermelho.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação à folha 286, em favor da 
empresa Edna Rosa Neto Siciliano & Cia 
LTDA, CNPJ 07.579.818/0001-50, no va-
lor total de R$ 137.250,00 (cento e trinta e 
sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Saquarema, 29 de outubro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO 

N°003/2020
Processo Administrativo nº 18.371/2019
Ref. Locação de veículos automotores.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Porto & Porto Automóveis 
LTDA ME - CNPJ 08.189.056/0001-48.
Objeto: Acréscimo ao valor do contrato 
firmado entre as partes em 02/01/2020.
Valor do Termo Aditivo: R$ 69.600,00 
(sessenta e nove mil reais e seiscentos 
reais)
Valor do Contrato com o Aditivo: R$ 
507.840,00 (quinhentos e sete mil, oito-
centos e quarenta reais
Dotação Orçamentária:
PT 06.122.0003.2.003;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 1540.
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 
2021.
Evanildo Andrade dos Santos.
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública

ERRATA - EDITAL DE CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 06/2021 - PRÊMIO 

PARA SELEÇÃO DE ACERVO 
HISTÓRICO E CULTURAL DE 

SAQUAREMA E PROJETOS DE 
REGISTROS E PESQUISAS DE ME-
MÓRIA HISTÓRICA E CULTURAL

Processo nº 4.447/2021.
Onde-se lê:
9. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
9.1 Será constituída uma comissão de 
avaliação composta por 03 (três) mem-
bros.
Leia-se:
9. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
9.1 A Comissão de Verificação e Avaliação 
de Projetos Culturais e Artísticos inscritos 
no Edital Prêmio Saquarema Cultural II 
será composta de até 06 (seis) membros 
da Secretaria Municipal de Cultura de Sa-
quarema.
Onde-se lê:
13.DO RECURSO 
13.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II, 
para Secretaria Muncipal de Cultura de 
Saquarema (Rua Cel Madureira, nº 77 – 
Centro – Saquarema/RJ), no hórario de 
segunda a sexta feira, das 10h às 16:30h 
ou e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.br, 
até às 23:59 h do último dia do prazo es-
tabelecido neste edital.
Leia-se:
13.DO RECURSO 
13.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do dia 26 de janeiro de 
2022 ou entregue na Casa de Cultura 
Walmir Ayala – Rua Coronel Madureira, 
nº 77 – Centro – Saquarema/RJ, das 09 
h às 17 h.
Saquarema 06 de dezembro de 2021.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura

ERRATA - EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 04/21 – PREMIAÇÃO 
DE EXPOSIÇÕES DE QUADROS, 

ESCULTURAS E ARTESANATO
Processo nº 8.269/2021.
Onde se lê:
7. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
7.1 Período de inscrição: 09 a 11 de de-
zembro de 2021.

Leia-se:
7. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
7.1 Período de inscrição: 09 a 14 de de-
zembro de 2021.
Onde-se lê:
11. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
11.1 Será constituída uma comissão de 
avaliação composta por 03 (três) mem-
bros.
Leia-se:
11. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
11.1 A Comissão de Verificação e Ava-
liação de Projetos Culturais e Artísticos 
inscritos no Edital Prêmio Saquarema 
Cultural II será composta de até 06 (seis) 
membros da Secretaria Municipal de Cul-
tura de Saquarema.
Onde-se lê:
16.DO RECURSO
16.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II, 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do último dia do prazo 
estabelecido neste edital.
Leia-se:
16.DO RECURSO
16.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do dia 20 de dezembro 
de 2021 ou entregue na Casa de Cultura 
Walmir Ayala – Rua Coronel Madureira, nº 
77 – Centro – Saquarema/RJ, das 09 h 
às 17 h.
Onde-se lê:
15. DO RESULTADO
15.2  O resultado será publicado até o dia 
14/12/2021 e o resultado final até o dia 
22/12/2021. 
Leia-se: 
15. DO RESULTADO
15.2 O resultado preliminar será publica-
do até o dia 17/12/2021 e o resultado final 
até o dia 22/12/2021.
Saquarema, 06 de dezembro de 2021.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA
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ERRATA - EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 03/2021 PARA 

PREMIAÇÃO DE PROPOSTA DE 
CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCULOS 
DE ARTES CÊNICAS – TEATRO, 

DANÇA E CIRCO
Processo nº 9.064/2021.
Onde se lê:
6. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
6.1 Período de inscrição: 09 a 11 de de-
zembro de 2021. 
Leia-se:
6. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
6.1 Período de inscrição: 09 a 14 de de-
zembro de 2021. 
Onde-se lê:
9. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
9.1 Será constituída uma comissão de 
avaliação composta por 03 (três) mem-
bros.
Leia-se:
9. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
9.1 A Comissão de Verificação e Avaliação 
de Projetos Culturais e Artísticos inscritos 
no Edital Prêmio Saquarema Cultural II 
será composta de até 06 (seis) membros 
da Secretaria Municipal de Cultura de Sa-
quarema.
Onde se lê:
12. DO RESULTADO
12.2 O RESULTADO PRELIMINAR será 
publicado até o dia 14/12/2021 e o resul-
tado até o dia 22/12/2021.
Leia-se:
12. DO RESULTADO
12.2 O RESULTADO PRELIMINAR será 
publicado até o dia 17/12/2021 e o resul-
tado até o dia 22/12/2021.
Onde-se lê:
13.DO RECURSO 
13.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II, 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do último dia do prazo 
estabelecido neste edital.
Leia-se:
13.DO RECURSO 
13.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do dia 20 de dezembro 
de 2021 ou entregue na Casa de Cultura 
Walmir Ayala – Rua Coronel Madureira, nº 
77 – Centro – Saquarema/RJ, das 09 h 
às 17 h.

Saquarema, 06 de dezembro de 2021.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura

ERRATA - EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 07/2021 - PRÊMIO 

SAQUAREMA MUSICAL
Processo nº 9.065/2021.
Onde-se lê:
11. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
11.1 Será constituída uma comissão de 
avaliação composta por 03 (três) mem-
bros.
Leia-se:
11. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
11.1 A Comissão de Verificação e Ava-
liação de Projetos Culturais e Artísticos 
inscritos no Edital Prêmio Saquarema 
Cultural II será composta de até 06 (seis) 
membros da Secretaria Municipal de Cul-
tura de Saquarema.
Onde-se lê:
15.DO RECURSO 
15.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II, 
do último dia do prazo estabelecido no 
calendário do edital.
Leia-se:
15.DO RECURSO 
15.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do dia 26 de janeiro de 
2022 ou entregue na Casa de Cultura 
Walmir Ayala – Rua Coronel Madureira, 
nº 77 – Centro – Saquarema/RJ, das 09 
h às 17 h.
Saquarema 06 de dezembro de 2021.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura

ERRATA (PUBLICADA EM 03 DE 
DEZEMBRO DE 2021 - DO º 781) - 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
05/2021 – PRÊMIO SAQUAREMA 

CULTURAL II
Processo nº 11.669/2021
Onde-se lê: 
14. DO RESULTADO
14.2 O resultado preliminar será publica-
do até o dia 25/11/2021 e o resultado até 
o dia 03/12/2021. 
Leia-se:
14. DO RESULTADO
14.2 O resultado preliminar será publica-

do até o dia 03/12/2021 e o resulatdo até 
o dia 22/12/2021. 
Onde-se lê:
15.DO RECURSO 
15.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do dia 07 de novembro 
de 2021 ou entregue na Casa de Cultura 
Walmir Ayala – Rua Coronel Madureira, nº 
77 – Centro – Saquarema/RJ, das 09 h 
às 17 h.
Leia-se:
15.DO RECURSO 
15.2 O recurso deverá ser enviado, atra-
vés de formulário constante no Anexo II 
para o e-mail: cultura@saquarema.rj.gov.
br, até às 23:59 h do dia 07 de dezembro 
de 2021 ou entregue na Casa de Cultura 
Walmir Ayala – Rua Coronel Madureira, 
nº 77 – Centro – Saquarema/RJ, das 09 
h às 17 h. Saquarema, 06 de dezembro 
de 2021.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura
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PORTARIA SMART Nº 234 DE 08 
DE DEZEMBRO DE 2021

O Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, 
no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Debora Martinari Goulart 
Oliveira Valviesse, na matrícula nº 25453, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, por 30 (trinta) dias com data 
retroativa a 16/11/2021, que se estenderá 
até 15/12/2021, conforme o Processo nº 
20041/2021.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 235 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

O Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, 
no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Prorrogar Licença para Tratar de 
Interesses Particulares a(o) servidor(a) 
municipal Ana Paula do Nascimento 
Martins Correa Ferreira, matrícula nº 
56936, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, por 02 (dois) anos durante 
o período de 31/01/2022 a 30/01/2024, 
conforme o Processo nº 18670/2021.
Saquarema, 08 de dezembro de 2021.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 236 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

O Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, 
no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Maria dos Anjos Aguiar 
Mello, matrícula nº 15032, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, por 
270 (duzentos e setenta) dias durante 
o período de 01/12/2021 a 27/08/2022, 
conforme o Processo nº 19904/2021.
Saquarema,08 de dezembro de 2021
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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